
 
  D E S P A C H O  

   Ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal  
   

   ______________________________  

   (PRESIDENTE)  

    
   Em __________________________  

 REQUERIMENTO N.º   
   

Requer informações sobre a possibilidade de cobertura da 

quadra poliesportiva da E.M. Dirceu Ferreira da Silva e eventuais 

parcerias para viabilização. 

 

CONSIDERANDO que a prática de esportes e atividades 

físicas é essencial para o desenvolvimento dos alunos, especialmente no 

ambiente escolar; 

 

 CONSIDERANDO que a cobertura de quadras em unidades 

de ensino tem sido uma política pública adotada em diversos municípios para 

garantir mais conforto, segurança e incentivo à prática esportiva; 

 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, que seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, visando que responda ao que 

segue: 

1) Existe estudo técnico em andamento ou previsão para cobertura da 

quadra poliesportiva da E.M. Dirceu Ferreira da Silva? 

2) Caso positivo, qual o prazo estimado para execução do projeto? 

3) Há parcerias público-privadas ou convênios (ex.: emendas 

parlamentares, programas estaduais ou federais) previstos para viabilizar a 

cobertura desta quadra ou de outras unidades escolares? 

4) Quais critérios são utilizados para definir a ordem de prioridade na 

cobertura de quadras escolares no município? 
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Por fim, REQUEIRO que a resposta do presente requerimento seja 

feita de forma detalhada (relacionando resposta com o número da pergunta), 

encaminhada dentro do prazo legal, nos termos do § 1º do art. 34 da Lei 

Orgânica do Município e dos 2º e 3º do art. 10 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Sorocaba, devidamente acompanhada dos documentos 

oficiais das secretarias e departamentos. 

 

S/S., 29 de setembro de 2025 
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